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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL 007/2022
Edital do Processo Seletivo Sumário, para admissão, em 

caráter temporário, de docentes na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico de 
Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, em jornada 
de 30 horas semanais junto ao Departamento de Humanidades, 
área de Línguas Portuguesa e Inglesa.

I – Das Vagas
1. O número de vagas abertas neste Processo Seletivo 

Sumário é de 01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será 
contratado em caráter emergencial, nos termos da Deliberação 
CAD-A-003/2018, por prazo não superior a 365 dias (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma única vez, por igual 
período, no Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
artigo 40, §13 da Constituição Federal, em caráter de substitui-
ção temporária e enquanto o docente estiver afastado de suas 
funções, na jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais. A 
contratação se dará na Carreira do Magistério Secundário Téc-
nico (MST), com enquadramento no nível na Categoria e Nível 
inicial da referida Carreira (II-C), independentemente de sua 
titulação, de acordo com o disposto no artigo 4º, da deliberação 
CAD-A-003/2018.

2. Os resultados do presente processo poderão ser utiliza-
dos para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, 
que surgir durante seu prazo de validade. (Podendo ser em 
jornada de 10h, 20h, 30h ou 40h, para as disciplinas de Língua 
Portuguesa, Língua Inglesa ou Inglês Instrumental).

3. A vaga se refere às disciplinas relacionadas no Anexo 
A, oferecidas pelo Departamento de Plásticos, mas poderão ser 
alteradas, conforme disposto no item 44.

4. As ementas das disciplinas a que se refere este processo 
estão relacionadas no Anexo A deste Edital.

II – Do Perfil Dos Candidatos
5. O candidato deverá comprovar, através dos documentos 

de inscrição, ser portador, no mínimo, da titulação de Licenciatu-
ra em Português e Inglês.

I. Candidatos que ainda não tenham obtido o título supra-
citado deverão comprovar matrícula em curso que ofereça uma 
dessas titulações.

II. Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser apresen-
tados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, estes 
deverão ser anexados em campo específico na inscrição, e não 
eximem o candidato de apresentar a comprovação da titulação 
acima solicitada.

6. É desejável que o candidato tenha experiência didática 
na área de Língua Portuguesa e/ou Língua Inglesa, no Ensino 
Médio.

6.1. A inscrição do candidato que deixar de atender ao perfil 
desejável não será indeferida por este motivo.

7. O candidato deverá aceitar, no ato da inscrição, termo 
de conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das 
exigências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

8. O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos horários de funcionamento da escola (de segunda 
a sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e/ou noite e aos 
sábados pela manhã), conforme consta do item “Turnos de 
Trabalho” do Anexo A.

III – Da Comissão Julgadora
9. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) 

membros indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de 
Campinas da UNICAMP.

IV – Das Inscrições
10. A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado 

através do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/, a 
partir das 00h00 do dia 02/12/2022 (sexta-feira) até as 17h00 
do dia 06/12/2022 (terça-feira).

I. Ao efetivar sua inscrição o candidato manifesta sua ciên-
cia quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados 
no decorrer deste Processo Seletivo como, por exemplo, nome 
completo, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas. 
Tendo em vista que essas informações são essenciais para a 
publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não caberão 
indagações posteriores quanto à sua divulgação, ficando o can-
didato ciente que essas informações serão divulgadas no site do 
Colégio Técnico de Campinas e/ou publicadas no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser encontradas através dos mecanismos 
de busca existentes.

II. Ao preencher suas informações não utilize os recursos 
copiar e colar (Ctrl C + Ctrl V) pois pode gerar erros no envio 
do formulário.

III. O Colégio Técnico de Campinas e a Unicamp não se 
responsabilizam por solicitações de inscrição pela internet não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comu-
nicação, erros no envio e carregamento de arquivos, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

IV. Arquivos com nomes muito longos, com tamanho supe-
rior ao máximo permitido pelo sistema ou corrompidos não 
serão carregados pelo sistema e podem gerar erros no envio 
do formulário.

11. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido, apenas as enviadas 
conforme informações constantes no item 10.

12. Para inscrição, o candidato deverá inserir os documentos 
abaixo relacionados (frente e verso), em campo específico no 
formulário de inscrição:

I. Prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 5, através de Diploma com indicação do registro (frente e 
verso) ou, configurando-se a situação descrita no subitem I do 
item 5, comprovante oficial de matrícula em curso que ofereça a 
titulação mínima exigida;

II. Fotocópias dos documentos de identificação pessoal 
(apenas RG e CPF);

III. Curriculum Vitae et studiorum ou Currículo Lattes atua-
lizado, relacionando formação e titulação acadêmicas, produção 
técnico-científica, participação em eventos técnico científicos na 
área de atuação, trabalhos e artigos publicados e experiência 
profissional docente e não docente;

IV. Cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios da titulação acadêmica, produção técnico-
-científica, participação em eventos técnico-científicos na área 
de atuação, publicações de trabalhos, material didático e artigos 
publicados;

V. Cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e fim de exercício;

VI. Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo 
seletivo, que deverá contemplar um planejamento de aulas para 
o 1º bimestre de uma disciplina de Língua Portuguesa para a 1ª 
série do Ensino Médio. O tópico temático desse planejamento 
deve ser “Introdução ao estudo de Textos Literários”. O Plano 
de Trabalho deve apresentar:

• Planejamento das aulas;
• Atividades extracurriculares;
• Bibliografia;
• Proposta de interdisciplinaridade;
• Outros itens importantes, segundo a visão pedagógica 

do candidato.

avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no item 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, terão pesos iguais e serão 
realizadas em uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 50)
II. Prova Didática (peso 50)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) 
horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição 
do candidato, não se exigindo dele nesse período a realização 
de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento do ICMC e, para o cálculo da média individual, a 
soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. Tipos de dados, estruturas de dados, e tipos abstratos 

de dados.
2. Estruturas de dados: pilha, fila, listas encadeadas, heap.
3. Estruturas de dados não lineares: árvores.
4. Hashing.
5. Algoritmos de ordenação.
6. Complexidade de algoritmos.
7. Grafos: representação em estruturas de dados, algoritmos 

para encontrar caminhos e ciclos, ordenação topológica.
8. Grafos: busca em largura e profundidade, algoritmos que 

envolvem árvores.
9. Programação orientada a objetos.
10. Paradigmas de projeto de algoritmos: indução, recursivi-

dade, divisão e conquista.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/, à página institucional do ICMC e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

10.1 O ICMC não se responsabiliza por inscrições não 
recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos ou 
falhas na transmissão de dados. Não serão aceitos pedidos de 
inscrição submetidos após o horário e o prazo estipulados no 
presente Edital.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA do ICMC, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2023, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

IV. Apresentar, nos termos da Portaria GR nº 7687/2021 
e alterações posteriores, comprovante de vacinação contra a 
Covid-19 (esquema vacinal completo, ou seja, uma dose do 
imunizante da Janssen ou duas doses dos demais imunizantes) 
e da primeira dose adicional.

16. O contratado poderá ministrar aulas nos períodos diur-
no e noturno, dependendo das necessidades do Departamento.

Outras informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica do Instituto de Ciências Matemáticas 
e de Computação, da Universidade de São Paulo, situada à Av. 
Trabalhador São-carlense, 400, Centro, São Carlos – SP, ou pelo 
e-mail: sacadem@icmc.usp.br.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
Edital ATAC nº 34/2022
Comunicado
O Diretor do Instituto de Geociências da Universidade 

de São Paulo, no dia 30 de novembro de 2022, aprovou “ad 
referendum” da Congregação a indicação da Dra. Lúbia Vinhas 
(Doutora – INPE) para integrar a Comissão Julgadora do Con-
curso para Professor Doutor junto ao Departamento de Geologia 
Sedimentar e Ambiental, na área de conhecimento: Ciência de 
Dados e Inteligência Artificial em Geociências (Edital ATAC nº 
06/2022 - abertura).

18. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

19. A comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo, ou seja, uma dose do imunizante da Jans-
sen ou duas doses dos demais imunizantes) e da primeira dose 
adicional, nos termos da Portaria GR nº 7687/2021 e alterações 
posteriores, é requisito para o exercício do cargo.

20. Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Apoio Acadêmico da Assistência Acadêmica da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, situada 
na Avenida Dr. Arnaldo, 455 – 2º andar, Sala 2301 – CEP 01246-
903 - São Paulo/SP. Site: www.fm.usp.br/atac/portal/ - e-mail: 
scdfm@usp.br.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
Retificação do Diário Oficial de 25/06/2022
No Edital 082/2022 de Resultado Final/Classificação do 

Concurso Público para Médico (Área de Obstetrícia), leia-se: 
apurados de acordo com os critérios divulgados no Edital HU 
40/2022 de Abertura de Concurso Público

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Retificação do Edital de Abertura ATAc/ICMC/USP nº 

078/2022, publicado no D.O.E. de 25/10/2022, pag. 263.
O Diretor do ICMC-USP torna sem efeito a retificação publi-

cada no DOE de 22.1.2022 e publica as seguintes retificações do 
Edital de Abertura ATAc/ICMC/USP nº 078/2022:

No item 1, ficam excluídos o inciso VI e os §§ 11 e 12, 
devendo ser renumerados os parágrafos seguintes.

No item 3, fica excluído o § 3º.
No item 18, onde se lê: “Informações adicionais, bem como 

as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à disposição 
dos interessados na Assistência Técnica Acadêmica do ICMC da 
Universidade de São Paulo, no endereço acima citado.”, leia-se: 
“A comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema 
vacinal completo, ou seja, uma dose do imunizante da Janssen 
ou duas doses dos demais imunizantes) e da primeira dose 
adicional, nos termos da Portaria GR nº 7687/2021 e alterações 
posteriores, é requisito para o exercício do cargo.”.

Onde se lê: “18 - Informações adicionais, bem como as 
normas pertinentes ao concurso...”; leia-se: “19 - Informações 
adicionais, bem como as normas pertinentes ao concurso...”.

 Edital ATAc/ICMC/USP nº 089/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de 

Computação (ICMC) da Universidade de São Paulo torna 
público a todos os interessados que, conforme aprovação “ad-
-referendum” do Conselho Técnico-Administrativo (CTA), em 
30/11/2022, estarão abertas por 22 dias, no período das 08h30 
do dia 04/01/2023 às 17h do dia 25/01/2023 (horário oficial 
de Brasília/DF), as inscrições para o processo seletivo para a 
contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título 
de Doutor), com salário de R$ 2.315,33, ou como Professor Con-
tratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), com 
salário de R$ 1.655,35, referência mês de maio de 2022, com 
jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, claro/cargo nº 
1261746, junto ao Departamento de Ciências de Computação 
(SCC), nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações pos-
teriores, bem como da Resolução nº 7.354/17 e dos princípios 
constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo do ICMC após o término 
do período de inscrições e de acordo com os termos da Resolu-
ção nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/, no período 
acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimento 
dirigido ao Diretor do ICMC, contendo dados pessoais, acompa-
nhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser 
contratado, deverá ministrar a(s) disciplina(s): SCC0205 - Teoria 
da Computação e Linguagens Formais; SCC0505 - Introdução à 
Teoria da Computação; SCC0217 - Linguagens de Programação e 
Compiladores; SCC0605 - Teoria da Computação e Compiladores 
e SCC0124 - Introdução à Programação para Engenharias.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 

se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782 de 20/12/2007, 
a redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interessa-
dos que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – recebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá encaminhar requerimento ao Diretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, até o dia 5 de 
dezembro de 2022, acompanhado dos seguintes documentos 
comprobatórios exigidos, a saber:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

II – quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
2 deste edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado

III – Cópia digital do requerimento e cópia legível da docu-
mentação pertinente deverão ser enviados ao e-mail scdfm@
usp.br, até as 16 horas do dia 5 de dezembro de 2022 (horário 
de Brasília).

a) Não serão aceitos documentos enviados pelo Correio ou 
qualquer outra forma de encaminhamento.

IV – No caso de emprego de fraude pelo candidato bene-
ficiado pela redução e isenção da taxa de inscrição, serão ado-
tados os procedimentos indicados no art. 4º, da Lei 12.782, de 
21/12/2007, e se confirmada a presença de ilícito, fica o candida-
to imediatamente excluído do processo seletivo, notificando-se 
o Ministério Público.

V – Em 7 de dezembro de 2022, o candidato deverá aces-
sar o site www.fm.usp.br/atac/portal/, para verificar se a sua 
solicitação de redução de 50% do valor da taxa de inscrição ou 
isenção foi deferida.

VI – Em 8 de dezembro de 2022, os eventuais recursos 
deverão ser enviados ao e-mail scdfm@usp.br, até as 13 horas 
(horário de Brasília), não sendo permitido corrigir, substituir ou 
entregar nova documentação.

VII – Em 9 de dezembro de 2022, o candidato deverá 
acessar o site www.fm.usp.br/atac/portal/, para verificar se seu 
recurso foi deferido.

4. As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Medicina, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

5. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 5 (cinco);
II – prova pública oral de erudição - peso 2 (dois);
III – prova pública de arguição - peso 3 (três);
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
6. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

7. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 38, §§ 1º e 2º do 
Regimento da Faculdade de Medicina .

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

11. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

12. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

13. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

14. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

15. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

16. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

17. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.
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III – Da Comissão Julgadora
9. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) 

membros indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de 
Campinas da UNICAMP.

IV – Das Inscrições
10. A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado 

através do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/, a 
partir das 00h00 do dia 02/12/2022 (sexta-feira) até as 17h00 
do dia 06/12/2022 (terça-feira).

I. Ao efetivar sua inscrição o candidato manifesta sua ciên-
cia quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados 
no decorrer deste Processo Seletivo como, por exemplo, nome 
completo, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas. 
Tendo em vista que essas informações são essenciais para a 
publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não caberão 
indagações posteriores quanto à sua divulgação, ficando o can-
didato ciente que essas informações serão divulgadas no site do 
Colégio Técnico de Campinas e/ou publicadas no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser encontradas através dos mecanismos 
de busca existentes.

II. Ao preencher suas informações não utilize os recursos 
copiar e colar (Ctrl C + Ctrl V) pois pode gerar erros no envio 
do formulário.

III. O Colégio Técnico de Campinas e a Unicamp não se 
responsabilizam por solicitações de inscrição pela internet não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comu-
nicação, erros no envio e carregamento de arquivos, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

IV. Arquivos com nomes muito longos, com tamanho supe-
rior ao máximo permitido pelo sistema ou corrompidos não 
serão carregados pelo sistema e podem gerar erros no envio 
do formulário.

11. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido, apenas as enviadas 
conforme informações constantes no item 10.

12. Para inscrição, o candidato deverá inserir os documentos 
abaixo relacionados (frente e verso), em campo específico no 
formulário de inscrição:

I. Prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 5, através de Diploma com indicação do registro (frente e 
verso) ou, configurando-se a situação descrita no subitem I do 
item 5, comprovante oficial de matrícula em curso que ofereça a 
titulação mínima exigida;

II. Fotocópias dos documentos de identificação pessoal 
(apenas RG e CPF);

III. Curriculum Vitae et studiorum ou Currículo Lattes atua-
lizado, relacionando formação e titulação acadêmicas, produção 
técnico-científica, participação em eventos técnico científicos na 
área de atuação, trabalhos e artigos publicados e experiência 
profissional docente e não docente;

IV. Cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios da titulação acadêmica, produção técnico-
-científica, participação em eventos técnico-científicos na área 
de atuação, publicações de trabalhos, material didático e artigos 
publicados;

V. Cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e fim de exercício;

VI.  Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo sele-
tivo, que deverá contemplar a proposta pedagógica do candida-
to para uma aula para cada uma das disciplinas do subitem VII 
do item 12, cujo link para acesso às ementas consta no Anexo 
A –Catálogo geral de disciplinas do COTUCA.

VII. Disciplinas para elaboração da Proposta de Plano de 
Aula.

- Enfermagem na Saúde do Adulto
- Enfermagem em Saúde Mental
- Enfermagem em Saúde da Criança e do Adolescente
VIII. Requerimento de inscrição dirigido ao Diretor, contendo 

nome, domicílio e profissão (gerado automaticamente pelo siste-
ma, após o envio da inscrição).

12.1. A documentação, digitalizada em arquivo no formato 
PDF, deverá ter, no máximo, 500 MB por arquivo, limitados a um 
total de 1024MB. Cópias ilegíveis não serão consideradas em 
nenhuma das etapas do processo;

12.2. A documentação deverá ser anexada nas áreas especí-
ficas de cada item, documentos anexados em campos diferentes 
não serão considerados.

13. A comprovação de conclusão da titulação mínima será 
obrigatória quando da convocação para admissão, nos termos 
estabelecidos nos itens 45 e 46 do presente Edital.

§ único - A falta de comprovação de conclusão da titulação 
mínima exigida no item 5, quando da convocação para admissão 
resultará na desclassificação do candidato convocado.

14. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscri-
ções. Após o fim do período de inscrições, a inscrição não poderá 
ser modificada.

15. A inscrição no processo seletivo somente será efetivada 
se o candidato apresentar, até a data fixada para o encerra-
mento das inscrições, todos os documentos e/ou comprovantes 
previstos no item 12.

16. Recebida a documentação, a Comissão Julgadora anali-
sará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do edital.

17. O aposentado em carreira docente, aprovado no proces-
so seletivo, somente poderá ser admitido em jornada reduzida 
(10 horas semanais), sendo vedada a extensão para as demais 
jornadas (20, 30 e 40 horas semanais).

18. A relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 
deferidas e o calendário de atividades do processo seletivo 
serão divulgados no site do COTUCA, até dois dias úteis após o 
encerramento das inscrições.

V – Dos Critérios de Seleção
19. O processo seletivo sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição, todas de 
caráter classificatório, além do descrito na alínea c do subitem 
19.I.

1ª Fase:
I. Prova Escrita: versará sobre assuntos de ordem geral e 

doutrinária, relativos aos conteúdos indicados no Anexo A.
a. A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comis-

são Julgadora, sendo que, cada corretor atribuirá ao candidato 
uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) em sua planilha individual de 
avaliação.

b. Para fins de classificação na Prova Escrita, a pontuação de 
cada candidato na mesma será calculada pela média aritmética 
simples das notas individualmente atribuídas pelos corretores.

c. Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a 
Prova Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, 
sendo considerados aprovados nessa prova aqueles que nela 
obtiverem pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme defi-
nido no subitem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos 
realizem essa Prova, todos serão considerados aprovados na 
mesma, independentemente da pontuação nela obtida.

d. A ausência do candidato na Prova Escrita acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo.

e. Somente participarão das demais fases deste Processo 
Seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita.

2ª Fase:
II. Prova de Títulos: análise do Curriculum Vitae et studio-

rum ou Currículo Lattes, considerando-se titulação acadêmica 
do candidato, conhecimento exigido pelas vagas, formação 
pedagógica, experiência docente e profissional, publicação 
de livros, material didático, trabalhos ou artigos em Anais de 
Congressos e em revistas técnicas de circulação nacional e/ou 
internacional, na área a que concorre. Será atribuída nota de 0 
(zero) a 10 (dez).

3ª série - Português
1º Bimestre: LITERATURA: Pré-modernismo no Brasil. Van-

guardas europeias e brasileiras. GRAMÁTICA: Período Com-
posto por Coordenação e Subordinação: Orações Subordinadas 
Substantivas REDAÇÃO: Estudos de dissertação argumentativa. 
Redação de vestibular. 2º Bimestre: LITERATURA: Modernismo 
em Portugal e no Brasil: 1ª geração. GRAMÁTICA: Orações 
Subordinadas Adjetivas, Adverbiais e Reduzidas. Funções do 
“que” e do “se”. REDAÇÂO: Estudos de dissertação argumen-
tativa. Redação de vestibular. 3º Bimestre: LITERATURA: Moder-
nismo em Portugal e no Brasil: 2ª e 3ª gerações. GRAMÁTICA: 
Regência Nominal e verbal. Crase. REDAÇÃO: Estudos sobre car-
tas: a carta argumentativa. 4º Bimestre: LITERATURA: Literatura 
Pós-moderna e Literaturas Africanas. GRAMÁTICA: Pontuação. 
Concordância Nominal e Verbal. REDAÇÃO: Editorial.

Disciplina Língua Inglesa
1ª série - Inglês
Análise (contextual e textual) e produção de textos em 

gêneros discursivos associados a diferentes esferas de atividade 
humana, atentando para a relação texto-contexto. No que diz 
respeito à léxico-gramática, ênfase em: verb tenses (simple pre-
sent, present progressive, simple past, simple future); pronouns 
(possessive adjective, possessive, subject, object, demonstrative); 
countable/uncountable nouns; alphabet, colors and numbers; 
prepositions of place and time; comparative and superlative of 
adjectives. Reading strategies.

2ª série – Inglês
Análise (contextual e textual) e produção de textos em 

gêneros discursivos associados a diferentes esferas de atividade 
humana, atentando para a relação texto-contexto. No que diz 
respeito à léxico-gramática, ênfase em: verb tenses (present and 
past simple-review, present perfect, present perfect continuous, 
past perfect, future); conditional clause complexes; modaliza-
tion; passive voice; word formation.

3ª série – Inglês
Análise (contextual e textual) e produção de textos em 

gêneros discursivos associados a diferentes esferas de atividade 
humana, especialmente considerando contextos acadêmico-
-profissinais, atentando para a relação texto-contexto. No que 
diz respeito à léxico-gramática, ênfase em: verb tenses; passive 
voice; connectives; word formation; modalization; conditional 
clauses, causative, reported speech, tag questions.

Inglês Instrumental
Leitura, interpretação e tradução de textos técnicos. Voca-

bulário e gramática. Uso de manuais.
Catálogo geral de disciplinas do COTUCA, para consulta a 

grades curriculares de cursos e outros conteúdos: https://cotuca.
unicamp.br/cotuca/academico/catalogos/

TURNOS DE TRABALHO
• Segunda a sexta-feira, nos períodos, manhã e/ou tarde, e/

ou noite e aos sábados pela manhã. Poderá haver até 6 aulas 
(cada uma com 45 minutos) no sábado pela manhã.

• Carga horária semanal de 30 horas, sendo até 70% 
destinados à ministração de aulas e o restante para preparação 
de aulas, correção de avaliações, reuniões e aprimoramento 
docente.

• A atribuição das classes definitivas será feita após a 
indicação para admissão, sendo que o contratado deverá ter 
disponibilidade para lecionar nos períodos matutino, inclusive 
aos sábados, vespertino e noturno de acordo com o horário de 
aulas a ser divulgado pelo Colégio Técnico de Campinas e dentro 
do limite máximo previsto para aulas efetivas na jornada de 30 
horas semanais (70% no máximo).

ANEXO B
RELAÇÃO DE TEMAS PROPOSTOS PARA A PROVA DIDÁTICA
1- Análise dos fatores de variabilidade das (e nas) práticas 

de língua (gem)
2- Preconceito Linguístico
3- Estudo da variabilidade das (e nas) práticas de língua 

(linguagem), por meio da análise sintática
4- Estudo de gênero textual: a campanha publicitária
5- A variabilidade da coesão na construção de textos em 

diferentes contextos de produção
6- O texto como construção do patrimônio cultural bra-

sileiro
7- Imagens femininas na literatura brasileira
8- O debate político na literatura brasileira
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL 008/2022
Edital do Processo Seletivo Sumário, para admissão, em 

caráter temporário, de docentes na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico de 
Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, em jornada 
de 40 horas semanais junto ao Departamento de Enfermagem.

I – Das Vagas
1. O número de vagas abertas neste Processo Seletivo 

Sumário é de 07 vagas, em que os candidatos aprovados serão 
contratados em caráter emergencial, nos termos da Deliberação 
CAD-A-003/2018, por prazo não superior a 365 dias (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma única vez, por igual 
período, no Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
artigo 40, §13 da Constituição Federal, em caráter de substitui-
ção temporária e enquanto o docente estiver afastado de suas 
funções, na jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais. A contratação se dará na Carreira do Magistério Secundário 
Técnico (MST), com enquadramento no nível na Categoria e 
Nível inicial da referida Carreira (II-C), independentemente de 
sua titulação, de acordo com o disposto no artigo 4º, da delibe-
ração CAD-A-003/2018.

2. Os resultados do presente processo poderão ser utiliza-
dos para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, 
que surgir durante seu prazo de validade. (Podendo ser em 
jornada de 10h, 20h, 30h ou 40h).

3. A vaga se refere às disciplinas relacionadas no Anexo A, 
oferecidas pelo Departamento de Enfermagem, mas poderão ser 
alteradas, conforme disposto no item 44.

4. As ementas das disciplinas a que se refere este processo 
estão disponíveis no Catálogo geral de disciplinas do COTUCA, 
disponível em: https://cotuca.unicamp.br/cotuca/wp-content/
uploads/2022/05/Catalogo-Cotuca_2022.pdf

II – Do Perfil Dos Candidatos
5. O candidato deverá comprovar, através dos documentos 

de inscrição, ser portador, no mínimo, de titulação em Bacharela-
do em Enfermagem E Licenciatura em Enfermagem ou curso de 
pós-graduação que habilite à docência em Enfermagem.

I. Candidatos que ainda não tenham obtido o título supra-
citado deverão comprovar matrícula em curso de nível superior 
que ofereça essa titulação.

II. Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser apresen-
tados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, estes 
deverão ser anexados em campo específico na inscrição, e não 
eximem o candidato de apresentar a comprovação da titulação 
acima solicitada

6. É desejável que o candidato tenha experiência profissio-
nal e experiência docente em cursos técnicos e/ou superiores na 
área de Enfermagem.

6.1. A inscrição do candidato que deixar de atender ao perfil 
desejável não será indeferida por este motivo.

7. O candidato deverá aceitar, no ato da inscrição, termo 
de conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das 
exigências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

8. O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos horários de funcionamento da escola (de segunda 
a sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e/ou noite e aos 
sábados pela manhã), conforme consta do item “Turnos de 
Trabalho” do Anexo A.

31. As médias finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se 
inferior a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

32. Observado o previsto no item 24, os envelopes contendo 
as notas serão abertos ao final de todas as provas do concurso, 
em sessão pública, e as notas atribuídas serão lidas para conhe-
cimento dos presentes.

33. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justifi-
cando-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as 
notas, as médias e a classificação dos candidatos.

34. Serão considerados habilitados para admissão em 
caráter temporário os candidatos que obtiverem média final 
mínima 7 (sete).

35. Será indicado para admissão em caráter temporário 
o candidato que for classificado em primeiro lugar, na ordem 
decrescente de média final.

36. Em caso de empate nas médias finais, a classificação 
será definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará prefe-
rência ao candidato que:

1º - obtiver maior média de notas na Prova Didática;
2º - obtiver maior média de notas na Prova de Arguição;
3º - obtiver maior média de notas na Prova Escrita;
4º - obtiver maior média de notas na Prova de Títulos.
Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à 

Comissão Julgadora.
VII – Do Resultado
37. Os resultados apurados pela Comissão Julgadora serão 

divulgados no site do COTUCA e publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, relacionando o nome de cada candidato, 
suas notas em cada prova e os resultados obtidos, bem como a 
classificação final e indicação de admissão.

38. A respeito da decisão da Comissão Julgadora caberá 
recurso ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Campinas, até 
24 horas após a publicação desta decisão no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

39. A homologação do resultado pela Diretoria Geral do 
COTUCA será feita no primeiro dia útil após o final do prazo de 
interposição de recursos.

§ Único - Na hipótese de interposição de recurso, a homo-
logação do resultado somente será feita ao final da tramitação 
do mesmo.

40. A homologação supracitada deverá ser referendada 
pela Congregação do COTUCA e publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, sendo que a contratação dos candidatos 
selecionados para admissão somente será realizada após a 
validação dos resultados pela Universidade.

VIII – Do Prazo de Validade da Seleção
41. O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de divulgação da homologação do 
resultado pela Direção Geral, podendo ser renovado uma única 
vez por igual período.

IX – Das Disposições Finais
42. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

43. O Edital, o requerimento de inscrição, as convocações, 
avisos e resultados deste Processo Seletivo Sumário serão 
divulgadas na seção "Concursos" do site do COTUCA (https://
cotuca.unicamp.br/editais), sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

44. A critério do Colégio Técnico de Campinas, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas disciplinas e classes 
diferentes das citadas neste Edital, desde que afins à área do 
Processo Seletivo ou à área de atuação do candidato admitido, 
atendendo ao limite de carga didática máxima prevista na Car-
reira do Magistério Secundário Técnico para a jornada definida 
para a vaga a que se refere este Edital.

45. O candidato selecionado para admissão terá até 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data em que for convocado pelo 
Colégio, para se apresentar e entregar toda a documentação 
solicitada para contratação, incluindo a comprovação de titu-
lação mínima exigida e a sua anuência, por escrito, ao horário 
estabelecido pelo Colégio. Não havendo essa apresentação e 
entrega dos documentos dentro do prazo, ficará configurada a 
desistência do candidato à vaga, e será convocado para admis-
são o candidato seguinte na lista de classificados.

46. O candidato selecionado para admissão apenas terá sua 
contratação realizada se atender às determinações da Diretoria 
Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à documen-
tação necessária e, em especial, atender ao disposto no artigo 
37, inciso XVI, da Constituição Federal e do artigo 115, inciso 
XVIII, da Constituição do Estado de São Paulo.

47. O candidato aprovado exercerá sua função pelo prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma 
única vez, por igual período, ou até a reassunção do docente 
afastado das suas atividades, o que ocorrer primeiro.

48. O material entregue pelos candidatos no ato da ins-
crição será arquivado para fins de consulta pelas comissões da 
Universidade e cumprimento dos trâmites de contratação,

49. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser 
obtidas no site da Secretaria Geral da Unicamp (https://www.
sg.unicamp.br) ou junto à Secretaria da Comissão Geral de 
Avaliação, que poderá prestar quaisquer outras informações 
relacionadas ao Processo Seletivo Público.

50. Qualquer alteração do edital deverá ser objeto de nova 
publicação.

51. Os casos omissos serão objeto de deliberação da 
Comissão Julgadora.

ANEXO A
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Disciplina Língua Portuguesa
1ª série - Português
1º Bimestre – LITERATURA: Elementos da comunicação; 

Conceito de literatura e gêneros literários; Noções de versifica-
ção; Origem da Língua Portuguesa; Trovadorismo e Humanismo 
na Europa e em Portugal. GRAMÁTICA: Variantes linguísticas e 
norma padrão da língua; Fonologia; Acentuação Gráfica; Orto-
grafia; Prosódia e Ortoepia. REDAÇÃO: Estudos do texto teatral; 
Resumo. 2º Bimestre – LITERATURA: Denotação e Conotação; 
Figuras de linguagem; Classicismo na Europa e em Portugal. 
GRAMÁTICA: Estrutura das palavras; Processos de formação de 
palavras; Revisão de Morfologia. REDAÇÃO: Estudo da narrativa 
(elementos estruturais, focos narrativos, tipos de discurso); 
estudo e produção de Conto e estudo de textos instrucionais. 3º 
Bimestre – LITERATURA: Quinhentismo e Barroco em Portugal e 
no Brasil. GRAMÁTICA: Estudo dos Pronomes. REDAÇÃO: Leitura 
e Produção de Crônicas Narrativas. 4º Bimestre – LITERATURA: 
Arcadismo em Portugal e no Brasil. GRAMÁTICA: Pronomes 
(empregos) REDAÇÃO: Elaboração de relatórios.

2ª série - Português
1º Bimestre - LITERATURA: Romantismo em Portugal e 

no Brasil. GRAMÁTICA: Estudo dos verbos. REDAÇÃO: Estudo 
de textos jornalísticos: a Notícia. 2º Bimestre - LITERATURA: 
Romantismo (continuação). GRAMÁTICA: Advérbios, preposi-
ções e conjunções. REDAÇÃO: Estudo de textos jornalísticos: a 
Entrevista. 3º Bimestre - LITERATURA: Realismo e Naturalismo 
em Portugal e no Brasil. GRAMÁTICA: Sintaxe do Período sim-
ples (Termos da oração). REDAÇÃO: Estudo de textos jornalísti-
cos: a Resenha crítica. 4º Bimestre - LITERATURA: Parnasianismo 
e Simbolismo em Portugal e no Brasil. GRAMÁTICA: Análise 
Sintática do Período Simples (continuação) REDAÇÃO: Estudo 
de textos jornalísticos: o Cartaz Publicitário.

VII. Requerimento de inscrição dirigido ao Diretor, contendo 
nome, domicílio e profissão (gerado automaticamente pelo 
sistema, após o envio da inscrição).

12.1. A documentação, digitalizada em arquivo no formato 
PDF, deverá ter, no máximo, 500 MB por arquivo, limitados a um 
total de 1024MB. Cópias ilegíveis não serão consideradas em 
nenhuma das etapas do processo;

12.2. A documentação deverá ser anexada nas áreas especí-
ficas de cada item, documentos anexados em campos diferentes 
não serão considerados.

13. A comprovação de conclusão da titulação mínima será 
obrigatória quando da convocação para admissão, nos termos 
estabelecidos nos itens 45 e 46 do presente Edital.

§ único - A falta de comprovação de conclusão da titulação 
mínima exigida no item 5, quando da convocação para admissão 
resultará na desclassificação do candidato convocado.

14. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscri-
ções. Após o fim do período de inscrições, a inscrição não poderá 
ser modificada.

15. A inscrição no processo seletivo somente será efetivada 
se o candidato apresentar, até a data fixada para o encerra-
mento das inscrições, todos os documentos e/ou comprovantes 
previstos no item 12.

16. Recebida a documentação, a Comissão Julgadora anali-
sará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do edital.

17. O aposentado em carreira docente, aprovado no proces-
so seletivo, somente poderá ser admitido em jornada reduzida 
(10 horas semanais), sendo vedada a extensão para as demais 
jornadas (20, 30 e 40 horas semanais).

18. A relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 
deferidas e o calendário de atividades do processo seletivo 
serão divulgados no site do COTUCA, até dois dias úteis após o 
encerramento das inscrições.

V – Dos Critérios de Seleção
19. O processo seletivo sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição, todas de 
caráter classificatório, além do descrito na alínea c do subitem 
19.I.

1ª Fase:
I. Prova Escrita: versará sobre assuntos de ordem geral e 

doutrinária, relativos aos conteúdos indicados no Anexo A.
a. A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comis-

são Julgadora, sendo que, cada corretor atribuirá ao candidato 
uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) em sua planilha individual de 
avaliação.

b. Para fins de classificação na Prova Escrita, a pontuação de 
cada candidato na mesma será calculada pela média aritmética 
simples das notas individualmente atribuídas pelos corretores.

c. Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a 
Prova Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, 
sendo considerados aprovados nessa prova aqueles que nela 
obtiverem pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme defi-
nido no subitem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos 
realizem essa Prova, todos serão considerados aprovados na 
mesma, independentemente da pontuação nela obtida.

d. A ausência do candidato na Prova Escrita acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo.

e. Somente participarão das demais fases deste Processo 
Seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita.

2ª Fase:
II. Prova de Títulos: análise do Curriculum Vitae et studio-

rum ou Currículo Lattes, considerando-se titulação acadêmica 
do candidato, conhecimento exigido pelas vagas, formação 
pedagógica, experiência docente e profissional, publicação 
de livros, material didático, trabalhos ou artigos em Anais de 
Congressos e em revistas técnicas de circulação nacional e/ou 
internacional, na área a que concorre. Será atribuída nota de 0 
(zero) a 10 (dez).

3ª Fase:
III. Prova Didática, na qual o candidato desenvolverá um 

tema a ser sorteado, sendo vedada a simples leitura do texto da 
aula, mas facultando-se o emprego de roteiros, apontamentos, 
tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos 
utilizáveis na exposição. Além do conteúdo e prática peda-
gógica, serão considerados na avaliação, aspectos relativos à 
organização e qualidade da aula apresentada.

§ único - Os temas propostos para a Prova Didática estão 
definidos no Anexo B, sendo que um único tema será sorteado 
para as provas didáticas de todos os candidatos.

IV. Prova de Arguição, na qual o candidato poderá ser argui-
do a respeito do seu Plano de Trabalho, experiência didática, 
profissional e acadêmica, bem como sobre suas visões a respeito 
do processo educativo e como se daria sua atuação para a con-
secução dos objetivos dos cursos e disciplinas em que lecionaria.

20. As Provas Didática e de Arguição do presente processo 
seletivo serão realizadas em sequência para cada candidato, e 
em sessão pública. A prova de Arguição ocorrerá logo após a 
finalização da prova didática. É vedado ao candidato assistir às 
provas dos demais.

21. A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

I – Prova Escrita: peso 2 (dois);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III – Prova Didática: peso 5 (cinco);
IV – Prova de Arguição: peso 3 (três).
VI – Do Processo de Seletivo
22. O Processo Seletivo terá início na data da prova Escrita, 

divulgada conforme o item 18, e ocorrerá nas dependências do 
Colégio Técnico de Campinas.

23. A Prova Escrita será realizada na data e horário previstos 
no calendário de atividades, divulgado conforme o item 18.

24. Caso a Prova Escrita, nos termos do item 19.I.c., venha 
ter também caráter eliminatório, seus resultados serão divulga-
dos no site do COTUCA, conforme o calendário de atividades do 
processo seletivo.

25. O sorteio do tema, calendário e horários para a Prova 
Didática será feito em sessão pública no dia e horário previstos 
no calendário de atividades do processo seletivo, em uma das 
salas do COTUCA.

a. O sorteio do tema único e dos horários de cada candidato 
para a prova Didática será feito em sessão pública, garantindo-
-se antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da reali-
zação da referida prova;

b. O resultado do sorteio supracitado será divulgado no site 
do COTUCA (https://cotuca.unicamp.br/cotuca/editais/), logo 
após sua realização;

c. Em função do número de candidatos, mais de um dia 
poderá ser necessário para a realização das Provas Didáticas 
e de Arguição;

d. A presença do candidato no sorteio dos horários e do 
tema para a Prova Didática não é obrigatória, não sendo o 
candidato desclassificado por eventual ausência neste sorteio.

26. As Provas Didáticas sobre o tema sorteado serão rea-
lizadas nos dias e horários determinados no sorteio citado no 
item anterior.

27. Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) nas 
Provas Escrita, de Títulos, Didática e de Arguição.

28. As notas de cada prova serão atribuídas individualmente 
pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope lacrado e 
rubricado, após a realização de cada prova.

29. A nota final que cada candidato receberá de cada 
examinador será a média ponderada das pontuações atribuídas 
por este ao candidato em cada prova, com os pesos definidos 
no item 21.

30. A média final de cada candidato será a média aritmética 
simples das notas finais de cada examinador.
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